
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO
Dr RDRn 

Comissão de Justiça e Redação

Parecer a Emenda nº 01 ao Projeto de Lei n.º 04/2021

Ementa : Que “Interrompe pro-tempore os prazos de resposta aos

requerimentos formulados pelos vereadores, previsto na forma do artigo 80, IX
da Lei Orgânica do Município.”

A FAVOR DA
EMENDA

CONTRA A
EMENDA 

(><)

À FAVOR DA
EMENDA.

()
CONTRA A
EMENDA 

DoLC)  
Ver.Roberson Sálangé4    

Valinhos, 19 de abril de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Emenda e quanto

ao seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER

FAVERAVEL,
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